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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.o 142/99
de 15 de Maio

O Presidente da República decreta, nos termos do
artigo 135.o, alínea b), da Constituição, o seguinte:

É ratificado o Acordo Quadro de Comércio e Coo-
peração entre a Comunidade Europeia e os Seus Estados
Membros, por um lado, e a República da Coreia, por
outro, incluindo o anexo e declarações comuns, bem
como a acta de assinatura, assinado no Luxemburgo
em 28 de Outubro de 1996, aprovado, para ratificação,
pela Resolução da Assembleia da República n.o 38/99,
em 12 de Março de 1999.

Assinado em 29 de Abril de 1999.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 4 de Maio de 1999.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Decreto do Presidente da República n.o 143/99
de 15 de Maio

O Presidente da República decreta, nos termos do
artigo 135.o, alínea b), da Constituição, o seguinte:

É ratificado o Tratado de Auxílio Mútuo em Matéria
Penal entre a República Portuguesa e o Canadá, assi-
nado em Lisboa aos 24 de Junho de 1997, aprovado,
para ratificação, pela Resolução da Assembleia da
República n.o 39/99, em 26 de Março de 1999.

Assinado em 28 de Abril de 1999.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 4 de Maio de 1999.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Decreto do Presidente da República n.o 144/99
de 15 de Maio

O Presidente da República decreta, nos termos do
artigo 135.o, alínea b), da Constituição, o seguinte:

É ratificado o Acordo Bilateral de Cooperação entre
a República Portuguesa e a República de Moçambique
no Domínio do Combate ao Tráfico Ilícito de Estu-
pefacientes, Substâncias Psicotrópicas e Criminalidade
Conexa, assinado em Maputo aos 13 de Abril de 1995,
aprovado, para ratificação, pela Resolução da Assem-
bleia da República n.o 40/99, em 26 de Março de 1999.

Assinado em 29 de Abril de 1999.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 4 de Maio de 1999.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.o 38/99

Aprova, para ratificação, o Acordo Quadro de Comércio e Coo-
peração entre a Comunidade Europeia e os Seus Estados Mem-
bros, por um lado, e a República da Coreia, por outro.

A Assembleia da República resolve, nos termos da
alínea i) do artigo 161.o e do n.o 5 do artigo 166.o da
Constituição, aprovar, para ratificação, o Acordo Qua-
dro de Comércio e Cooperação entre a Comunidade
Europeia e os Seus Estados Membros, por um lado,
e a República da Coreia, por outro, incluindo o anexo
e declarações comuns, bem como a acta de assinatura,
assinado no Luxemburgo em 28 de Outubro de 1996,
cujo texto na versão autêntica em língua portuguesa
segue em anexo.

Aprovada em 12 de Março de 1999.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

ACORDO QUADRO DE COMÉRCIO E COOPERAÇÃO
ENTRE A COMUNIDADE EUROPEIA E OS SEUS ESTADOS MEMBROS,

POR UM LADO, E A REPÚBLICA DA COREIA, POR OUTRO

O Reino da Bélgica, o Reino da Dinamarca, a Repú-
blica Federal da Alemanha, a República Helénica, o
Reino de Espanha, a República Francesa, a Irlanda,
a República Italiana, o Grão-Ducado do Luxemburgo,
o Reino dos Países Baixos, a República da Áustria, a
República Portuguesa, a República da Finlândia, o
Reino da Suécia, o Reino Unido da Grã-Bretanha e
Irlanda do Norte, Partes no Tratado que institui a Comu-
nidade Europeia e no Tratado da União Europeia, a
seguir denominados «Estados membros», e a Comu-
nidade Europeia, por um lado, e a República da Coreia,
por outro:

Tendo em conta os tradicionais laços de amizade
existentes entre a República da Coreia, a Comu-
nidade Europeia e os seus Estados membros;

Reafirmando a importância que conferem aos prin-
cípios democráticos e aos direitos fundamentais
do homem enunciados na Declaração Universal
dos Direitos do Homem;

Confirmando o seu desejo de instituir um diálogo
político regular entre a União Europeia e a
República da Coreia, baseado em valores e aspi-
rações comuns;

Reconhecendo que o Acordo Geral sobre Pautas
Aduaneiras e Comércio (GATT) desempenhou
um papel fundamental na promoção do comércio
internacional em geral e do comércio bilateral
em particular e que tanto a República da Coreia
como a Comunidade Europeia se comprome-
teram a respeitar os princípios do comércio livre
e da economia de mercado em que se baseia
o referido Acordo;

Reafirmando que tanto a República da Coreia
como a Comunidade Europeia e os seus Estados
membros se comprometeram a respeitar plena-
mente as obrigações que assumiram em virtude
da ratificação do Acordo que cria a Organização
Mundial do Comércio (OMC);

Conscientes da necessidade de contribuir para a
plena aplicação dos resultados do Uruguay
Round do GATT e de aplicar todas as regras


